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 INDICAÇÃO Nº. 200/2025

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
OURO FINO/MG, 

CAROS COLEGAS VEREADORES,

O signatário da presente, Vereador com assento nesta Casa Legislativa, com 
amparo no art. 186 e seguintes do Regimento Interno (Resolução 014/2016), solicita a 
Vossa Excelência que submeta a este Egrégio Plenário e posteriormente envie 
INDICAÇÃO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Antônio Benedito Salgueiro Miguel, 
SUGERINDO A AMPLIAÇÃO DE AULAS DE ZUMBA E CAPOEIRA PARA A 

ZONA RURAL DO MUNICÍPIO. 

Venho por meio desta indicar a ampliação das aulas de Zumba e Capoeira na 
zona rural do nosso município. Considerando a importância da atividade física para a 
saúde e o bem-estar da população, é fundamental que os moradores das áreas rurais 
também tenham acesso a essas práticas que promovem não apenas a saúde física, mas 
também a socialização e a cultura local.

Justificativas:

1. Promoção da Saúde: A atividade física regular é essencial para 
prevenção de doenças, melhora da saúde mental e bem-estar geral. A Zumba e a 
Capoeira, além de serem práticas divertidas, proporcionam um excelente exercício 
cardiovascular e muscular.

2. Inclusão Social: Ao oferecer essas aulas na zona rural, garantimos que 
todos, independentemente da sua localização, tenham acesso a atividades que 
promovem a integração e o convívio social.

3. Valorização Cultural: A Capoeira, em particular, é uma expressão 
cultural rica que deve ser preservada e incentivada, contribuindo para a identidade e o 
orgulho da comunidade.

         4.   Acessibilidade: Muitas vezes, os moradores da zona rural enfrentam 
dificuldades de mobilidade para se deslocarem até a cidade. A oferta de aulas no 
local reduz essas barreiras, tornando as atividades mais acessíveis.

Sala das Sessões, Ver. Antônio Olinto Alves, em 27 de março de 2025.

CARLOS AUGUSTO HONÓRIO
VEREADOR


